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O objetivo da pesquisa consistiu em avaliar a implementação de mecanismos e ações para a promoção 
e garantia dos direitos humanos no âmbito da administração pública municipal. A descentralização 
do poder federal, intensificada a partir da Constituição Federal de 1988, trouxe novas atribuições 
para estados e municípios, com uma transferência de responsabilidades que influencia diretamente as 
políticas de direitos humanos. Nesse cenário de natureza neoliberal, observa-se um ambiente difuso 
onde as competências não são claras e emergem lacunas de conhecimento, especialmente sobre o papel 
do município na construção de uma sociedade inclusiva. A partir da análise de indicadores de gestão 
municipal publicados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística foi possível traçar um pano-
rama de gestão municipal dos direitos humanos no Ceará que evidenciou a omissão das prefeituras.

Palavras-chave: gestão municipal; direitos humanos; planejamento.

Mecanismos de gestión municipal y la promoción de los derechos humanos
El objetivo de la investigación fue evaluar la implementación de mecanismos y acciones para promover 
y garantizar los derechos humanos en el ámbito de la administración municipal. La descentralización 
del poder federal aumentó después de la Constitución Federal de 1988 y trajo nuevas responsabilida-
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des a los estados y municipios, con una transferencia de responsabilidades que influye directamente 
en las políticas de derechos humanos. En este escenario de naturaleza neoliberal, hay un ambiente 
difuso donde las competencias no son claras y surgen lagunas de conocimiento, especialmente sobre 
el papel de la municipalidad en la construcción de una sociedad inclusiva. A partir del análisis de los 
indicadores de la gestión municipal publicados por el Instituto Brasileño de Geografía y Estadística fue 
posible dar una visión general de la gestión municipal de los derechos humanos en Ceará, que mostró 
la omisión de las prefecturas.

Palabras clave: gestión municipal; derechos humanos; planificación.

Mechanisms of municipal management and promotion of human rights
The research objective was to assess the implementation of mechanisms and actions to promote and 
guarantee human rights within the municipal public administration. Because of the decentralization of 
power, after the Federal Constitution of 1988, states and municipalities received new responsibilities. 
There was a transfer of responsibilities that influenced directly the human rights policies. In this scenario 
of neo-liberal nature, there is a too diffuse environment where competences are unclear and emerge 
gaps in knowledge, especially about the role of the municipality in building an inclusive society. From 
the analysis of indicators of municipal management published by the Brazilian Institute of Geography 
and Statistics, it was possible to draw an overview of municipal human rights management in Ceará 
that showed the omission of city halls.

Keywords: municipal management; human rights; planning.

1. Introdução

As competências dos governos municipais, embora mal definidas, foram ampliadas e ganha-
ram maior atenção com a descentralização governamental caracterizada na Constituição Fe-
deral de 1988. Passadas mais de duas décadas, a nova situação institucional dos municípios 
ainda não provocou mudanças substanciais na promoção dos direitos humanos.

Os desafios identificados ante a temática em questão são vários. De acordo com Ger-
shon, Alto e Souza (2005), os governos municipais não demonstram interesse suficiente para 
favorecer a institucionalização de políticas públicas de direitos humanos. Segundo os autores, 
a realidade observada nos municípios brasileiros requer avanços e reflexão sobre a urgente 
necessidade de adoção de instrumentos de gestão que favoreçam resultados mais efetivos no 
âmbito das políticas públicas de direitos humanos. Essa preocupação é pertinente e oportu-
na haja vista que a esfera municipal do governo é a mais indicada para a implementação de 
políticas públicas direcionadas à promoção dos direitos humanos e redução de desigualdades 
(Alves e Vasconcelos, 2005).

Em concordância com Cruz e colaboradores (2012:155), quando argumentam que “o 
município é o ente federativo mais próximo dos cidadãos e ao qual esses recorrem para suprir 
as principais demandas sociais”, é natural atribuir à gestão pública municipal um papel de 
destaque na construção de um ambiente favorável à implementação dos direitos humanos.
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Parte dos problemas enfrentados na esfera municipal quanto à inserção da dimensão 
direitos humanos na agenda governamental se dá pela falta de clareza quanto às competên-
cias municipais. O papel da esfera municipal é assunto recorrente nas Conferências Nacionais 
sobre Direitos Humanos, a primeira delas ocorrida em 1996, mas não há uma estratégia 
concreta para “estimular e incentivar a atuação dos governos locais numa lógica de garantia 
e defesa dos direitos humanos” (Oliveira, 2001). Nesse contexto, a sistematização de informa-
ções quanto aos conselhos, comissões legislativas ou planos municipais e suas estratégias para 
a promoção dos direitos humanos surge como uma forma de identificar fragilidades a serem 
vencidas por meio de processos de tomada de decisão que servirão de alicerce para maiores e 
substanciais mudanças na gestão dos direitos humanos no âmbito local.

Este estudo assume como pressuposto que maiores níveis de adoção de instrumentos 
de gestão municipal de direitos humanos potencializam a efetividade de políticas públicas em 
âmbito local e dão suporte às políticas nacionais e estaduais. Nessa perspectiva, tem como 
objetivo avaliar a implementação de mecanismos e ações para a promoção e a garantia dos 
direitos humanos no âmbito da administração pública municipal no estado do Ceará. Trata-se 
de trazer à discussão a atuação do poder público local no âmbito das disposições da Consti-
tuição Federal de 1988, arts. 5o e 6o, que tratam dos direitos humanos básicos dos cidadãos.

2. Direitos humanos na perspectiva do direito

Os direitos humanos nasceram da necessidade de defender e preservar as pessoas mais ca-
rentes e desassistidas que viviam à mercê da sua própria sorte, em oposição aos interesses do 
autoritarismo estatal. Vaz (2009:10) os define como “o conjunto de direitos e garantias que 
têm por finalidade básica o respeito à dignidade humana, por meio da proteção desta contra 
a ação arbitrária do Estado, e o estabelecimento de condições mínimas de vida humana digna 
que exigem prestações estatais positivas”.

	 Os direitos humanos não são fenômenos, coisas dadas. Antes, são legados de lutas his-
tóricas. Uma construção erguida por meio de heróis e heroínas que tombaram, muitas vezes, 
antes mesmo de contentarem seus intentos. Após a Segunda Guerra Mundial em 1945, moti-
vada principalmente pelas atrocidades cometidas em nome de ideologias fascistas e nazistas, 
uma nova era dos direitos se avizinha. O Tribunal de Nuremberg (1945-46) foi instalado com 
a finalidade de julgar os alemães pelas barbaridades cometidas no período da guerra. Criado 
pelo acordo de Londres de 1945, “não apenas consolida a ideia da necessária limitação da 
soberania nacional como reconhece que os indivíduos têm direitos protegidos pelo direito 
internacional”. A criação da Organização das Nações Unidas (ONU) e a adoção da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos pela Assembleia Geral da ONU, em 1948, redefinem os pos-
tulados da teoria do Estado e recolocam o “homem social” no centro das preocupações con-
temporâneas. Dessa forma, substitui-se a lógica da destruição pela arquitetura da cidadania 
internacional.
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O valor máximo a ser perseguido passou a ser o da dignidade da pessoa humana como 
paradigma e referencial ético, verdadeiro superprincípio a orientar o constitucionalismo con-
temporâneo, nas esferas local, regional e global, doando-lhe especial racionalidade, unidade 
e sentido.

A Constituição de 1988 consagrou os direitos sociais no capítulo II do Título I, onde 
expressou em seu art. 6o: “são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e a infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta constituição”. Para Silva (1992), os direitos sociais têm di-
mensão de direitos fundamentais por se constituírem em prestações positivas sistematizadas 
nas constituições que asseguram melhores condições de vida aos mais vulneráveis, direito que 
tende a igualizar situações sociais desiguais.

Ao incluir o trabalho no rol dos direitos sociais (arts. 6o e 7o), o constituinte reforça a 
ideia do trabalho como dignidade da pessoa humana sem, no entanto, desconsiderá-lo da 
ordem econômica pois, como ensina Silva (1992), os direitos econômicos têm uma dimensão 
institucional, enquanto os direitos sociais constituem formas de tutela pessoal. O direito eco-
nômico regula as relações de mercado e o direito social existe a partir dele, para promover 
a justiça igualitária e equilibrar as relações tutelando a parte mais vulnerável da relação no 
mundo econômico.

Os direitos metaindividuais provenientes dos conflitos de massas, acentuados no pós-
guerra, ganham consubstancialidade a partir da necessidade processual de compô-los. Estudo 
elaborado por Moreira (1977) aponta que em 1965 o Brasil já possuía um instrumento pro-
cessual de defesa dos direitos metaindividuais trazidos pela Lei no 4.717 — ou Lei da Ação 
Popular. A importância desse feito está na tutela dos interesses e direitos metaindividuais. 
Em 1985, a promulgação da Lei no 7.347 — Ação Civil Pública —, instrumento processual 
colocado a serviço da sociedade, traz um mecanismo de defesa contra a “lesão ou ameaça de 
lesão ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e 
paisagístico” (Fiorillo, 2005:5).

Fiorillo (2005) relata que no respectivo projeto de Lei, em seu artigo 1o, IV, “a ação civil 
pública seria um instrumento apto à defesa, além dos direitos supracitados, de qualquer outro 
direito difuso e coletivo”. Em que pese a falta de previsão legal, o presidente da República 
vetou o citado inciso, usando do mérito da falta de conteúdo no ordenamento jurídico que 
contemplasse os interesses e direitos difusos.

O legislador constituinte de 1988 findou por autorizar a tutela dos direitos individuais 
e não só reconheceu como também admitiu a tutela de direitos coletivos, considerando a 
existência de uma terceira geração de bem: o bem ambiental, no art. 225 — consagrando a 
existência de um bem que perpassa a esfera do público e do privado, um bem de uso comum 
do povo, o bem ambiental; o bem difuso.

Em 1990, em face da previsão constitucional do bem ambiental, é editada a Lei no 
8.078, que tratou de definir em seu art. 81, parágrafo único, I, II e III, os direitos metaindivi-
duais (direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, respectivamente), como também 
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acrescentou o inciso IV do art. 1o da Lei no 7.437/1985 que outrora havia sido vetado, autori-
zando a utilização da Ação Civil Pública em defesa dos interesses e direitos difusos e coletivos.

Por conta do aludido preceito, o direito apresenta-se como um direito transindividual, 
tendo um objeto indivisível, titularidade indeterminada e interligada por circunstância de fato. 
Fiorillo (2005:8) lembra que o direito difuso é aquele que se encontra difundido pela coletivi-
dade, pertencendo a todos e a ninguém ao mesmo tempo. Os coletivos, por sua vez, possuem 
um traço característico: a determinabilidade dos seus titulares.

As subdivisões atribuídas aos direitos humanos explicitam sua abrangência e conse-
quente importância na promoção e efetivação dos demais direitos. Nesse contexto, e sob a 
égide do princípio da prevalência dos direitos humanos (art. 4o, inciso II, CF 1988), espera-se 
dos governos federal, estadual e local a adoção de instrumentos que proporcionem à popula-
ção a garantia de direitos humanos como condição para uma vida digna.

3. Planejamento público municipal e a promoção dos direitos humanos

Todas as ações governamentais voltadas para a efetivação dos direitos humanos requerem 
do poder público um planejamento estratégico. Planejamento é uma ferramenta de gestão. 
É um processo de organização de tarefas, com vistas a se atingir uma finalidade, com etapas 
características e sequências que, em geral, estão assim ordenadas:

Identificar o objeto do planejamento, criar uma visão sobre o assunto, definir o objetivo do pla-
nejamento, determinar uma missão ou compromisso para se atingir o objetivo do planejamento, 
definir políticas e critérios de trabalho, estabelecer metas, desenvolver um plano de ações neces-
sárias para se atingir metas e cumprir missões e objetivos, estabelecer um sistema de monitora-
mento, controle e análise das ações planejadas, definir um sistema de avaliação sobre os dados 
controlados e, finalmente, prever a tomada de medidas para prevenção e correção quanto aos 
desvios que poderão ocorrer em relação ao plano. (Floriano, 2004:8)

	 O planejamento em nível local se torna peça absolutamente necessária no acompa-
nhamento dos direitos humanos. Isso é visível a partir da constatação de que a proximidade 
do interespaço propicia condições reais de interpelações mais eficientes e mais duradouras 
entre o poder público e a sociedade. Para Ferreira (1979), o planejamento público se apresen-
ta como um instrumento de participação da sociedade nos negócios de Estado, objetivando 
a planificação para melhor distribuir os produtos e serviços de interesse público de forma a 
pensar racionalmente o Estado e a sociedade na gestão da coisa pública.

O planejamento como está posto na esfera pública é bastante recente, data do século 
XX. Surgiu com as experiências da ex-União Soviética, em meados da década de 1920, e che-
gou à França, aos Países Nórdicos e depois à Ásia e à América Latina (Menezes e Jannuzzi, 
2009). Acrescente-se que:
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Em todos os casos, esteve ligado a uma compreensão do papel do Estado na transformação da 
sociedade burguesa (...) seria uma modalidade tecnicamente mais bem articulada, para realizar 
políticas públicas — econômicas, sociais, ambientais —, analisando explicitamente a estrutura-
ção política em que opera ou que representa. (Pedrão, 2002:26)

O poder público municipal recebeu competência para promover a melhoria da quali-
dade de vida da população por meio do atendimento das demandas sociais a partir do pla-
nejamento público. Isso está previsto, conforme expressa o caput do art. 30 da Constituição 
Federal de outubro de 1988. Compete aos municípios manter programas de educação, prestar 
serviços de atendimento à saúde, promover o adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento, e promover a proteção do patrimônio histórico e cultural local. Dessa forma, 
o município tem obrigação de ter uma estrutura administrativa voltada para a prestação dos 
serviços básicos da cidadania e deve usar o instituto do planejamento para organizar seu ter-
ritório, definir seus programas sociais, disponibilizar equipamentos e serviços públicos para a 
população (Bromley, 1982; Campos, 1980; Matus, 1997; Dowbor, 1998).

Os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, regulamentados pela Lei no 10.257, de julho 
de 2001 — Estatuto da Cidade, deram elevada importância para a prática do planejamento. 
De acordo com Menezes e Jannuzzi (2009:72), “O Estatuto da Cidade caracteriza-se princi-
palmente por uma orientação ética de forte posicionamento social, viabilizando intervenções 
no direito de propriedade do solo urbano por motivação do bem coletivo e social”.

	 O art. 4o, III, e alíneas, da Lei no 10.257 estabelece:

Art. 4o Para os fins desta Lei serão utilizados, entre outros instrumentos:
III — planejamento municipal, em especial;
a)	plano diretor;
b)	disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;
c)	 zoneamento ambiental;
d)	plano plurianual;
e)	 diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
f)	 gestão orçamentária participativa;
g)	planos, programas e projetos setoriais;
h)	plano de desenvolvimento econômico e social.

Esses instrumentos devem nortear a gestão municipal quando da elaboração do plane-
jamento. As orientações de diagnóstico devem ser aferidas mediante a ausência ou presença 
deles, em maior ou menor escala, sempre favorável ao desempenho positivo junto à popula-
ção, assistida ou beneficiada pelas políticas públicas de um modo geral.

Acrescente-se, ainda, a importância de mecanismos de controle interno para que os ob-
jetivos previstos na administração sejam alcançados (Chiavenato, 2000). Para Franco e Marra 
(2001), controle interno é um conjunto de instrumentos destinados a vigilância, fiscalização 
e verificação administrativa, que favorecem o controle das ações que ocorrem no interior 
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da empresa. Em termos da administração pública, cada município deve ter uma atividade 
responsável pelo controle interno (Cruz e Glok, 2008) como garantia, por exemplo, de que 
aspectos legais da administração estão sendo observados.

Por fim, o planejamento público viabiliza o presente, sem desprezar o que foi erro no 
passado. Segundo Toledo (2005), enquanto o planejamento é adotado na perspectiva de 
“pensar o futuro”, a gestão consiste no agir, no executar. Para Teixeira (2004), no âmbito 
da administração pública a gestão pode ser definida como os meios pelos quais as metas de 
uma organização podem ser alcançadas e os recursos disponíveis, utilizados com efetividade. 
Nesses termos entende-se que uma boa gestão municipal requer a adoção de mecanismos 
institucionais capazes de fortalecer o processo de descentralização e municipalização pós-
Constituição Federal de 1988 e promover os direitos da população (Arretche, 2003).

Gershon e colaboradores (2005) argumentam que um arranjo institucional, com vistas 
a aumentar a eficácia e a efetividade das políticas de direitos humanos no município, depende 
de estruturas organizacionais compostas por instrumentos que facilitem a reflexão e a ação 
em torno dessa temática. Os esforços do município nesse sentido podem ser avaliados em três 
dimensões, como destaca Toledo (2005). Segundo a autora, a dimensão normativa inclui os 
instrumentos legais que respaldam a ação do município, a dimensão participativa permite 
verificar a existência de instâncias de participação da sociedade nas políticas de direitos hu-
manos e a dimensão financeira refere-se à forma como os recursos financeiros são geridos e 
aplicados na gestão municipal.

Cada uma das dimensões demanda inovações nas formas de gestão. Tais inovações,  
segundo Farah (2003), correspondem a processos de mudanças na gestão pública no Brasil 
e, conforme Salgado (2005), são alternativas buscadas pelas administrações municipais para 
enfrentar o novo contexto de descentralização. Elas se materializam por meio da implemen-
tação de instrumentos de gestão que são mecanismos facilitadores da ação do poder local em 
face das suas novas competências.

A Pesquisa de Informações Básicas Municipais realizada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística com o objetivo de traçar o perfil da gestão nos municípios brasileiros 
sistematiza os instrumentos de gestão municipal dos direitos humanos em cinco classes: i) 
Órgão Gestor; ii) Programas e Ações; iii) Conselhos Municipais de Direitos Humanos; iv) Di-
reitos Humanos e Legislação Municipal; e v) Acessibilidade. A conexão entre essas classes é 
facilmente observada.

A existência de um órgão gestor ou estrutura específica para a implementção das po-
líticas de direitos humanos é importante não só por seu valor simbólico como também pela 
possibilidade de lidar com recursos próprios, caso de uma secretaria dos direitos humanos. Se-
gundo Gershon, Alto e Souza (2005), a secretaria municipal dos direitos humanos seria uma 
departamentalização formal de uma política de direitos humanos, fundamental para mostrar 
sua importância e consolidar seu processo de institucionalização.

A existência de programas e ações voltados para a promoção e garantia dos direitos 
da população reflete a responsabilidade e o compromisso do município com o atendimento 
de demandas sociais. É resultado, ainda, de processos históricos e de mobilização social. A 



Rev. Adm. Pública — Rio de Janeiro 49(4):985-1009, jul./ago. 2015

992 Magda Cristina de Sousa • Patrícia Verônica Pinheiro Sales Lima • Ahmad Saeed Khan

participação da sociedade civil vem ganhando espaço cada vez maior nos processos de to-
mada de decisão governamentais. Apesar de existirem outros canais de participação popular 
como fóruns e orçamento participativo, os conselhos municipais são os instrumentos mais 
comuns na esfera local, atuando como instrumentos de democratização da gestão. Gershon, 
Alto e Souza (2005) acreditam que os conselhos municipais de direitos humanos cumprem a 
função de favorecer a absorção do tema pelas administrações locais. Eles são um importante 
instrumento de gestão, pois permitem a integração entre instâncias, especialmente no que diz 
respeito ao estreitamento das relações entre governo municipal e sociedade civil, assumindo 
dessa forma um protagonismo no cumprimento da agenda de direitos humanos, na articula-
ção, controle, fiscalização e operacionalização das políticas públicas da temática.

Os conselhos municipais, assim como outros instrumentos de gestão municipal, estão 
legalmente amparados. Como argumenta Meirelles (1998), na administração pública só é 
permitido fazer o que a lei determina. Assim, uma boa gestão dos direitos humanos está 
condicionada a regras. Cada município é responsável por adotar instrumentos legais como 
leis, decretos e normativas que deverão reduzir a discriminação e reconhecer os direitos dos 
vulneráveis.

Adicionalmente, com base no Decreto Federal no 5.296/2004 que regulamenta as leis 
no 10.048/2000 e no 10.098/2000, cabe aos municípios promover a acessibilidade de pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida, ou seja, cabe ao município favorecer as condições 
para que todos exerçam a cidadania de forma plena, o que envolve a construção de equipa-
mentos como rampas de acesso, sanitários adaptados, telefones acessíveis, transporte públi-
cos, sinalização de atendimento prioritário, entre outros.

Os instrumentos citados não exaurem as possibilidades de gestão municipal dos direitos 
humanos, as quais podem, inclusive, variar espacialmente. No entanto, ao implementá-los, 
o poder público local cria condições para que a população tenha o direito de ter acesso à 
justiça na reserva do possível para efetivação dos direitos humanos: econômicos, sociais e  
ambientais.

4. Mecanismos de gestão dos direitos humanos nos municípios do Ceará

Após mais de duas décadas da promulgação da Constituição Federal de 1988, a qual alavan-
cou o processo de municipalização no Brasil, muitos municípios não se encontram aptos a 
exercer as competências que lhes foram atribuídas. Nota-se a fraqueza das instituições polí-
tico-administrativas e organizações da sociedade (Frey, 1996) e a debilidade da gestão em 
diferentes áreas da administração pública. Essa realidade foi observada nos municípios do 
estado do Ceará, conforme estudos de Carvalho, Lima e Sousa (2013) e Lima e colaboradores 
(2014) nas áreas de saneamento básico e segurança pública, respectivamente. No entanto, 
não existem análises no âmbito dos direitos humanos.

A implementação de instrumentos básicos de gestão municipal no âmbito dos direitos 
humanos afeta a população em geral e, em especial, as pessoas vulneráveis (menores de ida-
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de, mulheres grávidas, idosos, homossexuais, pessoas com necessidades especiais). A vulnera-
bilidade dessas pessoas se traduz na dependência de políticas sociais e políticas públicas, que 
antes de significarem políticas distributivas, se destinam à promoção do acesso a condições 
precárias de subsistência. Com vistas a analisar a implementação dos mecanismos de gestão 
de direitos humanos nos municípios do Ceará foi definido o sistema de indicadores expresso 
no quadro 1. A seleção de indicadores é sempre um desafio. Dificuldades como disponibilida-
de e qualidade dos dados, fundamentação teórica frágil, baixa relevância das informações co-
letadas podem comprometer análises. Neste estudo buscou-se reduzir tais limitações de modo 
que as classes e indicadores foram definidos com base na sua pertinência quanto ao tema e 
qualidade das informações existentes. Assim, foram utilizadas literatura técnica e científica e 
base de dados oficial, publicada na Pesquisa de Informações Básicas Municipais, ano 2011,1 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Segundo Jannuzzi (2001), indicado-
res fornecidos por agências públicas estão entre as fontes mais confiáveis. Foram coletados 
dados referentes a cada indicador, para cada um dos 184 municípios cearenses.

Os indicadores foram organizados nas classes propostas pelo IBGE e já citadas anterior-
mente: i) Órgão gestor; ii) Programas e ações; iii) Direitos humanos e Legislação Municipal; 
iv) Conselhos Municipais de Direitos Humanos; e v) Acessibilidade.

Os indicadores buscaram refletir a condição do município quanto ao grau de implemen-
tação de mecanismos e ações voltados para a promoção dos direitos humanos.

Q u a d r o  1
Sistema de indicadores de gestão municipal dos direitos humanos

Dimensão Indicadores de Gestão

Órgão Gestor

1.	 Existência de órgão gestor da política de direitos humanos

2.	 Orçamento próprio para política de direitos humanos

3.	 Execução de programas e ações para ciganos

4.	 Execução de programas e ações para crianças e adolescentes

5.	 Execução de programas e ações para mulheres

6.	 Execução de programas e ações para idosos

7.	 Execução de programas e ações para lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais 
(LGBTT)

8.	 Execução de programas e ações para população em situação de rua

9.	 Execução de programas e ações para pessoa com deficiência

10.	Execução de programas e ações para outros grupos

11.	Órgão gestor não executa programas e ações para a promoção dos direitos humanos

1 A Pesquisa de Informações Básicas Municipais traz um conjunto de indicadores organizados em seções. Essas seções 
variam de edição para edição. Os dados mais recentes referentes aos direitos humanos correspondem ao ano de 2011 
(IBGE, 2012). Todos os indicadores apresentados no quadro 1 foram extraídos da planilha de dados disponibilizada 
pelo IBGE no endereço: <www.ibge.gov.br/home/estatistica/economia/perfilmunic/2011/defaulttabzip_xls.shtm>.

Continua
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Dimensão Indicadores de Gestão

Programas e Ações 

1.	 Programas ou ações de combate ao uso de trabalho forçado
2.	 Programas ou ações de combate ao sub-registro civil de nascimento
3.	 Programas ou ações para a população em situação de rua
4.	 Programas ou ações para o enfrentamento a violência contra lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais (LGBTT)
5.	 Programas ou ações de reinserção de egressos do sistema prisional
6.	 Programas ou ações de proteção de pessoas ameaçadas de morte
7.	 Programas ou ações de educação em direitos humanos
8.	 Programas ou ações de promoção de igualdade racial
9.	 Política, programa ou ações para crianças e adolescentes
10.	Existência de plano municipal de atendimento socioeducativo
11.	Política, programa ou ações para pessoas com deficiência
12.	Política, programa ou ações para pessoas idosas

Direitos Humanos e Legisla-
ção Municipal

1.	 Existência de acampamento cigano
2.	 Adaptação de espaços culturais, artísticos e desportivos para facilitar o ingresso, locomoção 
e acomodação de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida
3.	 Concessão de meia-entrada para maiores de 65 anos nos espetáculos culturais, artísticos 
e eventos desportivos promovidos ou subsidiados pela administração pública
4.	 Cotas para pessoas com deficiência no mercado de trabalho
5.	 Ingresso de cães-guia para pessoas com deficiência visual em espaços culturais
6.	 Punição à discriminação de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais (LGBTT)
7.	 Direitos de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais
8.	 Reconhecimento de nome social adotado por travestis e transexuais

Conselhos Municipais de 
Direitos Humanos

1.	 Conselho municipal de direitos humanos
2.	 Conselho municipal de direitos da criança e do adolescente
3.	 Conselho tutelar
4.	 Conselho municipal de igualdade racial ou similar
5.	 Conselho municipal de direitos do idoso
6.	 Conselho municipal de direitos da pessoa com deficiência
7.	 Conselho municipal de direitos de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais (LGBTT)
8.	 Conselho municipal de políticas para mulheres
9.	 Comitê gestor municipal para erradicação do sub-registro de nascimento

Acessibilidade 

1.	 Rampas de acesso
2.	 Equipamento para deslocamento vertical
3.	 Sanitário acessível
4.	 Piso tátil
5.	 Elevadores com braile e sonorizados
6.	 Telefone público adaptado
7.	 Mobiliário de recepção e atendimento adaptado
8.	 Pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência
9.	 Área especial para (des)embarque para pessoa com deficiência
10.	Reserva de vaga para veículos que transportem pessoa com deficiência
11.	Sinalização atendimento prioritário
12.	Admissão de cão-guia
13.	Rampa externa

Fonte: Elaboração própria a partir de IBGE (2012).
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É importante ressaltar que, conforme IBGE (2010), a gestão dos direitos humanos nos 
municípios também se dá por meio de outros instrumentos, indiretamente e de forma trans-
versal (instrumentos voltados à educação, saúde, segurança e outros).

A análise dos indicadores permitiu a identificação de contradições e omissão. A Cons-
tituição Federal brasileira atribui responsabilidades à União, estados, Distrito Federal e mu-
nicípios no que diz respeito à promoção dos direitos humanos. Como explicitado no art. 23, 
incisos II e X, é competência do município juntamente com os demais entes federados:

II) cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de defi-
ciências;
(...)
X) combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração so-
cial dos setores desfavorecidos.

No entanto, a atuação dos municípios ainda é inexpressiva. A análise da frequência 
de instrumentos de gestão categorizados na classe “órgão gestor” mostra que em grande 
parte das cidades cearenses não há um órgão gestor específico para as políticas de direitos 
humanos. Apenas 54,7% das prefeituras mantêm uma estrutura administrativa exclusiva 
para tratar das políticas direcionadas à garantia e proteção dos direitos da população. Em 
muitos municípios as intervenções nesse sentido costumam ocorrer de forma subordinada 
a outras secretarias, dado que a existência de um órgão gestor não significa a existência 
de uma secretaria específica e, muitas vezes, este encontra-se subordinado a alguma outra 
secretaria.

De fato, apesar de os instrumentos supranacionais de normatização dos direitos hu-
manos apontarem a importância de secretarias como estruturas funcionais para reduzir 
custos e potencializar a produtividade das políticas, é comum que os direitos humanos 
sejam tratados de forma transversal a partir de ações implementadas pelas secretarias de 
educação, saúde, habitação. Considerando-se que, na metodologia adotada na Pesquisa de 
Informações Básicas Municipais do IBGE, o órgão gestor constitui-se nas estruturas admi-
nistrativas instituídas para coordenação ou execução de políticas orientadas à realização 
de direitos de toda a população, as implicações dessa estrutura organizacional podem 
ser observadas na maior frequência na execução de ações e programas voltados para os 
grupos de idosos, crianças e adolescentes e pessoas com deficiência, público prioritário 
de tais secretarias, em relação às ações direcionadas a outros grupos de vulneráveis como 
ciganos e lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais (LGBTT). Assim, nota-se que 
a inexistência de um órgão gestor específico pode reduzir as chances de determinados 
grupos serem atendidos por políticas de seu interesse. Acrescente-se que a existência de 
uma secretaria traria como contribuição um orçamento próprio para as políticas locais de 
direitos humanos.
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F i g u r a  1
Frequência de ocorrência dos indicadores da dimensão órgão gestor  

nos municípios cearenses (2011)

Órgão gestor não executa programas e ações para a 
promoção dos direitos humanos

Execução de programas e ações para outros grupos

Execução de programas e ações para pessoa  
com deficiência

Execução de programas e ações para população em 
situação de rua

Execução de programas e ações para lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis e transexuais (LGBTT)

Execução de programas e ações para idosos

Execução de programas e ações para mulheres

Execução de  programas e ações para crianças e 
adolescentes

Execução de programas e ações para ciganos

Orçamento próprio para política de direitos humanos

Existência de órgão gestor da política de direitos humanos
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Fonte: Elaboração própria a partir de dados do IBGE.

Na Carta Magna brasileira o município está apto a adotar políticas e programas nas di-
ferentes temáticas relacionadas aos direitos humanos. O papel do governo local nessa área é 
enfatizado, ainda, no §12 da Declaração de Istambul sobre Assentamentos Humanos,2 que o 
reconhece como de fundamental importância na implementação de ações voltadas para mem-
bros de grupos desfavorecidos e vulneráveis. No mesmo parágrafo é ressaltada a necessidade de

promover a descentralização através de autoridades legais democráticas e trabalhar para forta-
lecer suas capacidades financeiras e institucionais, de acordo com as condições dos países, ao 
mesmo tempo, garantindo sua transparência, responsabilidade e atendimento às necessidades 
do povo, que são exigências fundamentais para governos em todos os níveis.

2 Elaborada durante a 2a Conferência Mundial Sobre os Assentamentos Humanos — Habitat II, em Istambul, Turquia, 
1996. Essa conferência produziu um Plano de Ação Global, a Agenda Habitat, que fornece diretrizes para a criação 
de assentamentos humanos sustentáveis durante o século XXI, tendo em conta sua relação com o meio ambiente, 
direitos humanos, desenvolvimento social, direitos das mulheres, questões demográficas e outros apêndices.
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O fortalecimento da capacidade financeira dos municípios no âmbito da gestão dos 
direitos humanos não é percebido entre as prefeituras cearenses. A inexistência de um orça-
mento próprio, fato que ocorre na maioria das prefeituras, limita a autonomia administrativa 
dado que o orçamento público define os gastos do governo e as políticas locais. Quando não 
há um orçamento específico para as políticas de direitos humanos, é aceitável presumir a ine-
xistência de recursos para a execução de programas e ações nessa área e a omissão do poder 
público manifestada pela ausência de intervenções.

Os programas e ações voltados para a promoção dos direitos humanos encontram-se dis-
persos em estruturas administrativas fragmentadas impedindo o estabelecimento da equidade 
de tratamento a todos os segmentos da população. Essa condição se torna evidente nos municí-
pios cearenses (figura 2). Existem grupos desassistidos por intervenções que deveriam favorecer 
seu processo de inclusão social. É o caso, por exemplo, dos egressos de sistemas prisionais. 
Observa-se, ainda, que, apesar da competência atribuída ao município no art. 23, inciso II da 
Constituição (citado anteriormente), 24,5% dos municípios cearenses não possuem programas 
ou ações para pessoas com deficiência. Por outro lado, pessoas idosas, crianças e adolescentes 
encontram-se contempladas por algum tipo de programa ou ação em quase todos os municípios 
do Ceará. No entanto, como já discutido, essa parcela da população é beneficiada por programas 
e ações transversais implementados por órgãos de gestão da saúde e da educação.

F i g u r a  2
Frequência de ocorrência dos indicadores da dimensão programas e  

ações nos municípios cearenses (2011)

Política, programa ou ações para pessoas idosas 	 98,9

Política, programa ou ações para pessoas com deficiência 	 75,5

Existência de plano municipal de atendimento 
socioeducativo

	 14,1

Política, programa ou ações para crianças e adolescentes 	 98,9

Programas ou ações de promoção de igualdade racial 	 35,9

Programas ou ações de educação em direitos humanos 	 37

Programas ou ações de proteção de pessoas ameaçadas de 
morte

	 8,2

Programas ou ações de reinserção de egressos do sistema 
prisional

	 9,8

Programas ou ações para o enfrentamento à violência contra 
lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais (LGBTT)

	 21,2

Programas ou ações para a população em situação de rua 	 26,6

Programas ou ações de combate ao sub-registro civil de 
nascimento

	 65,8

Programas ou ações de combate ao uso de trabalho forçado 	 39,1
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Fonte: Elaboração própria a partir de dados do IBGE.
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Para Saule Jr. (2001), essa configuração de gestão traz implicações negativas para as 
políticas públicas locais, uma vez que o primeiro pressuposto para as políticas públicas locais 
de direitos humanos é:

não aumentar a fragmentação e desarticulação existente na maioria dos Governos Locais entre 
as políticas setoriais referentes ao campo dos direitos econômicos, sociais e culturais. Constituir 
uma política pública local de direitos humanos não deve ser compreendido como mais uma 
política setorial como são, por exemplo, as áreas de educação, saúde, transporte, habitação, pla-
nejamento, obras e serviços, administração. A finalidade de constituir uma política pública local 
de direitos humanos é a de promover a integração e a articulação das políticas públicas setoriais. 
(Saule Jr., 2001:22)

O fortalecimento da democracia pressupõe o fortalecimento das instituições públicas 
locais. Os conselhos municipais colocam-se como uma estratégia de desenvolvimento e instru-
mento de democratização (Rocha, 2011). A importância dos Conselhos Municipais de Direitos 
Humanos na gestão municipal ampara-se em dois pontos principais: permitem que todos os 
cidadãos participem dos assuntos de interesse da comunidade e possibilitam o controle e a 
fiscalização das ações do Estado. Nessa perspectiva, a criação de Conselhos com a participação 
de representantes da sociedade civil, setor privado, governo, Ministério Público, Polícia, deve 
ser estimulada, especialmente em regiões do município onde ocorrem conflitos sociais (Saule 
Jr., 2001).

Apesar de ser uma condição para o recebimento de recursos financeiros por parte do 
governo federal, a existência de Conselhos Municipais na temática dos direitos humanos está 
vinculada a uma obrigatoriedade legal, ou seja, existe em função de alguma exigência e não a 
partir do interesse da população em participar da tomada de decisão. Isso é percebido no alto 
percentual de municípios que possuem Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adoles-
cente e Conselho Municipal de Direitos do Idoso.3 Por outro lado, nos casos que demandam 
apenas a mobilização da sociedade civil (Conselho Municipal de Direitos de LGBTT, Conselho 
Municipal de Igualdade Racial ou Similar e Conselho Municipal de Direitos Humanos) nota-se 
uma frequência menor.

Uma análise comparativa das figuras 2 e 3 sugere que nas áreas onde se verifica maior 
frequência de Conselhos Municipais se verifica, também, maior frequência de programas e 
ações voltados para os direitos humanos, o que corrobora a colocação de Gershon, Alto e 
Souza (2005) a respeito da importância dos Conselhos Municipais na implementação de Pro-
gramas e Ações em áreas específicas dos direitos humanos.

3 O Estatuto da Criança e do Adolescente determina que todos os municípios devem constituir Conselhos Municipais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselhos Tutelares. O Estatuto do Idoso, Lei no 10.741, de 1o de outubro 
de 2003, e a Política Nacional do Idoso, instituída pela Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, preveem a criação 
de Conselhos Municipais dos Direitos do Idoso e sua competência na supervisão, acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da Política Nacional do Idoso (IBGE, 2012).
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F i g u r a  3
Frequência de ocorrência dos indicadores da dimensão direitos humanos e legislação 

municipal nos municípios cearenses (2011)

Reconhecimento de nome social adotado por travestis e 
transexuais

	 2,2

Direitos de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais 	 2,7

Punição à discriminação de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 
transexuais (LGBTT)

	 3,3

Ingresso de cães-guia para pessoas com deficiência visual em 
espaços culturais

	 0,5

Cotas para pessoas com deficiência no mercado de trabalho 	 5,4

Concessão de meia-entrada para maiores de 65 anos 
nos espetáculos culturais, artísticos e eventos desportivos 

promovidos ou subsidiados pela administração pública

	 2,2

Adaptação de espaços culturais, artísticos e desportivos para 
facilitar o ingresso, locomoção e acomodação de pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida

	 11,4

Existência de acampamento cigano 	 4,3
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Fonte: Elaboração própria a partir de dados do IBGE.

A omissão da administração pública perante a implementação de políticas de direitos 
humanos para todos os vulneráveis é atribuída, por um lado, à falta de participação popular. 
Por outro lado, é inconteste que a fragilidade do aparato legal da gestão municipal dos di-
reitos humanos limita a ação do poder público. O município, na sua atribuição de constituir 
políticas públicas que resguardem os direitos humanos, enfrenta desafios que demandam 
implementação e atualização de uma legislação que efetivamente proteja o cidadão. Nesse 
sentido, o município deve dispor em sua legislação de normas que reduzam a desigualdade e 
a discriminação que ameaçam a dignidade humana. A figura 4 apresenta temas que deveriam 
ser contemplados na legislação municipal. O percentual de municípios cearenses que possuem 
arcabouço jurídico para garantir e promover os direitos humanos é muito baixo.

A proporção de municípios que possui legislação que assegure o ingresso de cães-guia 
para pessoas com deficiência visual em espaços culturais ou a adaptação de espaços culturais, 
artísticos e desportivos para facilitar o ingresso, locomoção e acomodação de pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida é insignificante. O mesmo se observa em relação aos ins-
trumentos que poderiam reduzir a discriminação de LGBTT (legislação referente a punição à 
discriminação de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais (LGBTT), direitos de lés-



Rev. Adm. Pública — Rio de Janeiro 49(4):985-1009, jul./ago. 2015

1000 Magda Cristina de Sousa • Patrícia Verônica Pinheiro Sales Lima • Ahmad Saeed Khan

bicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais e reconhecimento de nome social adotado por 
travestis e transexuais) ou melhorar a qualidade de vida de pessoas idosas e deficientes (con-
cessão de meia-entrada para maiores de 65 anos nos espetáculos culturais, artísticos e eventos 
desportivos promovidos ou subsidiados pela administração pública e cotas para pessoas com 
deficiência no mercado de trabalho).

F i g u r a  4
Frequência de ocorrência dos indicadores da dimensão Conselhos Municipais de Direitos 

Humanos nos municípios cearenses (2011)

Comitê gestor municipal para erradicação do  
sub-registro de nascimento

	 7,6

Conselho municipal de políticas para mulheres 	 36,4

Conselho municipal de direitos de lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis e transexuais  (LGBTT)

	 0

Conselho municipal de direitos da pessoa com 
deficiência 

	 18,5

Conselho municipal de direitos do idoso 	 90,2

Conselho municipal de igualdade racial ou similar 	 0,5

Conselho Tutelar 	 100

Conselho municipal de direitos da criança e do 
adolescente 

	 99,5

Conselho municipal de direitos humanos 	 0,5
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Fonte: Elaboração própria a partir de dados do IBGE.

A falta de uma legislação que assegure os direitos humanos nos municípios cearenses 
é acompanhada da escassez de medidas concretas quanto à implementação de equipamentos 
facilitadores da inclusão de pessoas com deficiência ou promotores da acessibilidade.

O reconhecimento da necessidade de medidas voltadas para a inclusão de pessoas com 
deficiência está implícito no Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, Art. 8o, que define 
acessibilidade como:

condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários 
e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas 
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e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. (art. 8o, Decreto no 5.296)

Apesar de datar de 2004, apenas em 2009 o direito brasileiro incorporou a Conven-
ção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência por meio do Decreto no 
6.949/2009, em 26 de agosto de 2009. As implicações decorrentes de tal decreto reforçam 
a obrigação do Estado de assegurar à pessoa com deficiência o acesso a equipamentos que 
favoreçam a sua inclusão social. Nesse sentido, cabe ao Estado providenciar “acesso ao meio 
físico, ao transporte, à tecnologia de informação, à comunicação e a todos os outros serviços 
em igualdade de condições com as pessoas sem deficiência.” (IBGE, 2012:95).

Nos últimos anos são percebidas mudanças quanto à implementação de adaptações. No 
entanto, apesar da obrigatoriedade, as alterações são reduzidas mesmo em espaços públicos 
que deveriam servir de exemplo para demais segmentos da sociedade. A figura 5 apresenta 
13 equipamentos que deveriam existir nas prefeituras, de modo a favorecer a acessibilidade 
de pessoas com algum tipo de deficiência. Como se observa, o percentual de municípios que 
utilizam tais equipamentos é muito baixo, independente se envolvem custo elevado (eleva-
dores adaptados, piso tátil) ou não (sinalização de atendimento prioritário, área para (des)
embarque, reserva de vagas para veículos de transporte de pessoas com deficiência).

F i g u r a  5
Frequência de ocorrência dos indicadores da dimensão acessibilidade nos municípios 

cearenses (2011)

Rampa externa 	 28,8

Admissão de cão-guia 	 2,7

Sinalização de atendimento prioritário 	 2,7

Reserva de vaga para veículos que transportem pessoa com deficiência 	 4,3

Área especial para (des)embarque para pessoa com deficiência 	 3,8

Pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com 
deficiência 

	 6

Mobiliário de recepção e atendimento adaptado 	 2,7

Telefone público adaptado 	 2,2

Elevadores com braile e sonorizado 	 0

Piso tátil 	 2,7

Sanitário acessível 	 13,6

Equipamento para deslocamento vertical 	 1,6

Rampas de acesso 	 34,8

0	 10	 20	 30	 40

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do IBGE.
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O emprego de um grande número de indicadores na avaliação da implementação de 
medidas administrativas e legislativas para a promoção e garantia dos direitos humanos no 
âmbito da administração pública municipal favorece a produção de informações úteis para 
captar a existência ou não do aparato institucional necessário a uma boa gestão municipal 
dos direitos humanos. No entanto, dificulta uma análise mais objetiva. Assim, optou-se por 
agregar as cinco dimensões apresentadas a fim de realizar uma avaliação global da situação 
dos municípios cearenses.

A agregação dos 53 indicadores em cinco subíndices, um para cada dimensão citada, e 
em seguida em um índice final: Índice de Implementação de Mecanismos de Gestão Municipal 
dos Direitos Humanos (IGMDH), seguiu uma lógica binária. Conforme adaptação de metodo-
logia apresentada em Toledo (2005), o indicador recebeu escore 1 (um) quando observada 
a sua presença na gestão municipal e escore 0 (zero), em caso de sua ausência. A equação 1 
permitiu o cálculo dos subíndices:

Ijh =

S
i = 1

m

Eij

´ 100 (1)

S
i = 1

m

Emax i

Sendo:

Ijh = Subíndice observado no j-ésimo município referente à h-ésima dimensão da gestão mu-
nicipal dos direitos humanos;
Eij = escore do i-ésimo indicador da h-ésima dimensão obtido pelo j-ésimo município;
Emaxi = escore máximo do i-ésimo indicador da h-ésima dimensão;
i = 1, … , m, representa os indicadores da h-ésima dimensão (dimensão órgão gestor m=11; 
dimensão programas e ações m=12; dimensão direitos humanos e legislação municipal m=8; 
dimensão conselhos municipais de direitos humanos m=9; e dimensão acessibilidade m=13);
j = 1, ... , n, representa os municípios do Ceará (n=184 municípios);
h = 1, …, k, representa as dimensões do Índice de Implementação de Mecanismos de Gestão 
Municipal dos Direitos Humanos (IGMDH) (k=5 dimensões: dimensão órgão gestor, dimen-
são programas e ações, dimensão direitos humanos e legislação municipal, dimensão conse-
lhos municipais de direitos humanos e dimensão acessibilidade).

Por fim, considerando-se um nível global agregando todas as dimensões, foi calculado 
o Índice de Implementação de Mecanismos de Gestão Municipal dos Direitos Humanos (IGM-
DH), de acordo com a equação 2.
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IGMDHj =S
i = 1

p
Eij ´ 100 (2)

Emaxij

Sendo:

IGMDHj = Índice de Implementação de Mecanismos de Gestão Municipal dos Direitos Huma-
nos (IGMDH) do j-ésimo município,
i = 1,...., p, representa todos os indicadores avaliados (p=53 indicadores)

Após o cálculo do IGMDHj para cada município obteve-se, por meio de média aritméti-
ca, o IGMDH para o estado do Ceará:

IGMDH = Sj = 1

184 IGMDHj
(3)

184

Ijh, IGMDHj e IGMDH podem variar de 0 (zero) a 100 (cem). Quanto mais próximo de 
100, maior o nível de implementação de mecanismos e ações de gestão municipal voltados 
para a promoção dos direitos humanos. Podem ser interpretados como a proporção de instru-
mentos de gestão avaliados que foi implementada pelo município. É necessário ressaltar que 
o IGMDH não teve a pretensão de qualificar a gestão dos direitos humanos nos municípios 
cearenses, mas hierarquizar e comparar os municípios de acordo com a implementação dos 
instrumentos de gestão, o que, em primeira instância, constitui o passo inicial para a criação 
de condições necessárias à prática de uma gestão eficiente dos direitos humanos.

Os resultados apresentados na tabela 1 permitem uma síntese da implementação de 
instrumentos de gestão municipal dos direitos humanos no Ceará, considerando-se os instru-
mentos avaliados. A primeira coluna apresenta, em termos médios, a proporção de instrumen-
tos implementados pelos municípios cearenses. Assim, nota-se que os municípios adotam, em 
média, 25% dos 53 instrumentos avaliados. Considerando-se as classes temáticas individual-
mente, nota-se que o melhor desempenho da gestão municipal na implementação de instru-
mentos se dá na existência de programas e ações voltados para os direitos humanos dado que, 
do total de 12 instrumentos avaliados na referida classe, uma média de 44,2% é implementa-
da pelos municípios. Esse percentual, apesar de ser o maior observado, é muito baixo e corro-
bora a colocação de Frey (1996) sobre a fraqueza das instituições político-administrativas. A 
maior deficiência na gestão municipal foi observada na classe Direitos Humanos e Legislação 
Municipal. Apenas 4% dos instrumentos avaliados foram identificados na legislação local.

A análise por quartis permite a estratificação dos resultados. O terceiro quartil corres-
ponde ao percentual de implementação de instrumentos de gestão que separa 75% dos muni-
cípios com menores níveis de implementação dos 25% com maiores níveis. Logo, tem-se que 
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75% dos municípios cearenses não implementaram nenhum dos instrumentos avaliados na 
sua legislação municipal. E ainda, em 75% dos municípios cearenses o máximo percentual de 
implementação de instrumentos da classe Acessibilidade é de apenas 15,4%. Apesar dos bai-
xos níveis de implementação de instrumentos de gestão municipal observados nos municípios 
em geral, existem destaques pontuais, como se observa na coluna de máximo valor observado. 
No município de Irauçuba, 90,9% dos instrumentos avaliados na classe Órgão Gestor foram 
implementados e em Limoeiro do Norte observou-se a implementação de todos os instrumen-
tos incluídos na classe Programas e Ações.

Ta b e l a  1
Estatísticas descritivas dos índices de gestão municipal dos direitos humanos no estado do 

Ceará, por dimensão e índice global. 2011. (%)

Dimensões avaliadas Média
Primeiro 
quartil

Segundo 
quartil

Terceiro 
quartil

Máximo valor 
observado

Coeficiente de 
variação

Órgão gestor 27,6 0,0 27,3 54,5 90,9 99,7

Programas e ações 44,2 33,3 41,7 58,3 100,0 43,4

Direitos humanos e legislação 
municipal

4,0 0,0 0,0 0,0 62,5 213,9

Conselhos Municipais de Direitos 
Humanos

39,3 33,3 33,3 44,4 66,7 26,1

Acessibilidade 8,2 0,0 7,7 15,4 61,5 126,0

Índice de Gestão Municipal dos 
Direitos Humanos (IGMDH)

25,0 18,9 24,5 30,2 56,6 37,9

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do IBGE.

Como pode ser observado, por meio do coeficiente de variação, há uma elevada hete-
rogeneidade entre os municípios cearenses quanto aos subíndices e IGMDH. No entanto, por 
meio do emprego da técnica multivariada de análise de agrupamento4 foi possível classificar 
os municípios em três grupos homogêneos:

t	 5,4 ≤ IGMDH ≤ 20,8 — municípios com níveis mais baixos de implementação de mecanis-
mos e ações de gestão municipal voltados para a promoção dos direitos humanos

t	 22,6≤ IGMDH ≤ 34,0 — municípios com níveis intermediários de implementação de me-
canismos e ações de gestão municipal voltados para a promoção dos direitos humanos

t	 35,8≤ IGMDH ≤ 56,6 — municípios com níveis mais elevados de implementação de meca-
nismos e ações de gestão municipal voltados para a promoção dos direitos humanos

4 Segundo Hair e colaboradores (2005), análise de agrupamento é o nome dado a um grupo de técnicas multivariadas 
cuja finalidade primária é identificar e agregar observações com base em características semelhantes ou diferentes 
entre os grupos. Neste estudo foi adotado o método não hierárquico (K-médias).



1005Mecanismos de gestão municipal e a promoção dos direitos humanos

Rev. Adm. Pública — Rio de Janeiro 49(4):985-1009, jul./ago. 2015

Essa classificação inclui apenas valores de IGMDH observados entre os 184 municípios. 
O limite inferior da primeira classe (5,4) corresponde ao município com menor IGMDH e o 
valor superior da terceira classe (56,6), ao município com maior IGMDH.

Considerando-se os grupos estabelecidos, optou-se por caracterizá-los a partir de indi-
cadores sociais. A segmentação adotada sugere que nos municípios onde há maiores níveis de 
implementação de instrumentos de gestão municipal de direitos humanos há, também, me-
lhores indicadores sociais. Comparando-se os três grupos, aquele formado pelos municípios 
com IGMDH entre 35,8 e 55,6 — maiores níveis de implementação de instrumentos de gestão 
dos direitos humanos — apresenta, em termos médios, menor taxa de mortalidade infantil, 
menor proporção de pessoas vulneráveis à pobreza, maior proporção de empregos formais e 
maior Índice de Desenvolvimento Municipal.

Ta b e l a  2
Indicadores médios observados nos municípios com diferentes níveis de adoção de 

mecanismos e ações de gestão municipal voltados para a promoção dos direitos humanos 
no estado do Ceará (2010)

Classes 5,4 ≤ IGMDH ≤ 20,8 22,6 ≤ IGMDH≤ 34,0 35,8 ≤ IGMDH ≤ 56,6

Número de municípios 73 85 26

Índice Gestão Municipal dos Direitos Humanos 
(2011)

16,23 27,48 41,58

Mortalidade até 5 anos de idade (por mil crianças 
nascidas vivas)

27,62 26,20 24,61

Índice de Gini 0,53 0,52 0,53

% de vulneráveis à pobreza 69,85 67,34 64,10

% de crianças vulneráveis à pobreza 84,60 82,27 78,48

Grau de formalização dos ocupados — 18 anos ou 
mais (%)

23,73 25,47 32,14

IDH — M 0,61 0,62 0,63

IDHM — Educação 0,54 0,56 0,57

IDHM — Longevidade 0,76 0,76 0,77

IDHM — Renda 0,55 0,56 0,58

Fonte: Elaborada a partir de IBGE (2011) e Pnud (2013).

Esse resultado não é suficiente para estabelecer uma relação significativa entre variá-
veis ou uma relação de causalidade entre a adoção de instrumentos de gestão municipal dos 
direitos humanos e indicadores socioeconômicos, mas reforça a necessidade de um posicio-
namento mais contundente das prefeituras quanto à inclusão da gestão dos direitos humanos 
na agenda municipal no Ceará. A omissão municipal na gestão pública cearense também foi 
observada em Carvalho, Lima e Sousa (2013) e Lima e colaboradores (2014).
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5. Considerações finais

As mudanças ocorridas a partir da reforma administrativa e da Constituição Federal — Cons-
tituição cidadã, como ficou conhecida — têm legado à sociedade e ao Estado uma ampla 
mudança nos rumos da gestão pública. O estudo mostrou, no entanto, que a gestão nos 
municípios cearenses ainda não se encontra instrumentalizada o suficiente para favorecer a 
atuação do poder local na promoção dos direitos humanos.

Os municípios adotam um comportamento omisso parecendo tratar o tema de forma 
transversal, fato percebido pelo baixo percentual de prefeituras com órgão gestor específico 
de direitos humanos. Ao assumir essa postura, o poder local, como unidade administrativa 
mais próxima dos cidadãos, reduz a sua atuação na promoção dos direitos de grupos vulne-
ráveis e do desenvolvimento local. Por outro lado, a participação da população, avaliada aqui 
pela existência de Conselhos Municipais de Direitos Humanos, ainda é pequena, o que contri-
bui para a manutenção do cenário observado.

Por fim, as implicações socioeconômicas da adoção de instrumentos de gestão munici-
pal dos direitos humanos parecem ser abrangentes. Nessa perspectiva, como explicar a omis-
são dos municípios na implementação de tais instrumentos? A resposta foge ao escopo deste 
estudo, mas é colocada aqui como sugestão de pesquisas futuras.
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